
 

Processo n. 253.674/19  Contrato n. 2020/028.2 
(Edoc 506.055/22) 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
CÂMARA DOS DEPUTADOS E A 
CLARO S/A PARA A PRESTAÇÃO 
CONJUNTA DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA A PARTIR DE TERMINAIS 
MÓVEIS, NAS MODALIDADES SMP E 
STFC NA FORMA DE UM PLANO 
CORPORATIVO, ENVOLVENDO 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO 
USUÁRIO. 

 
TERMO DE APOSTILA 

 

Em observância ao disposto no artigo 65, §8º, da Lei n. 8.666/93, fica 
formalizado, por meio deste Termo, o reajuste de 14,80% do preço 
contratado, a partir de 19/03/2022, com base na variação acumulada do Índice 
de Serviço de Telecomunicações - IST, entre os meses de março/2021 e 
fevereiro/2022. 

Assim, o valor total estimado do Contrato n. 2020/028.2 fica elevado 
para R$53.472,71 (cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
setenta e um centavos), conforme valores unitários discriminados a seguir: 

 

Descrição Reajuste de 14,80% 

Pacote de Serviços 
Telefônicos 

R$ 128,83 

Pacote de Serviços de 
Dados Avulso 

R$ 72,27 

Pacote Acesso à Internet 
via Modem Dedicado 

R$ 123,11 

LDI Argentina, Uruguai, 
Paraguai e Chile 

(originadas ou a cobrar) 
R$ 2,73 

LDI Estados Unidos 
(originadas ou a cobrar) 

R$ 2,22 

LDI Outros países das 
Américas (originadas ou a 

cobrar) 
R$ 3,07 

LDI Portugal (originadas 
ou a cobrar) 

R$ 2,87 



 

LDI Outros Países da 
Europa (originadas ou a 

cobrar) 
R$ 3,04 

LDI Países da Ásia 
(originadas ou a cobrar) 

R$ 5,73 

LDI Países da Oceania 
(originadas ou a cobrar) 

R$ 5,73 

LDI Países da África 
(originadas ou a cobrar) 

R$ 5,73 

Serviços diversos 
cobrados na conta 

telefônica 
R$ 3,98 

Cobrança conjunta de 
STFC e outros serviços 

R$ 3,98 

Gestor Online R$ 4,83 

On-Site Support da 
Contratada, com 

consultores técnicos 
residentes na Câmara dos 

Deputados 

R$ 6.428,51 

 

                                                             Brasília, 20221.                

 
Celso de Barros Correia Neto 

Diretor-Geral  
Ccont/cr 
                                                           
1 A data de assinatura deste termo a ser considerada será a data constante da assinatura digital formalizada 
pelo Diretor-Geral desta Casa 


